
ATA DE REEDIÇÂO DO ATO CONVOCATÓRIO Nº 13/2021 – OBJETO: Contratação de 1 

serviços de engenharia necessários à execução de serviços e obras de implantação do Espaço 2 

“Cílios do Paraíba”. Aos dois dias do mês de julho de dois mil e vinte um, às 10:00h, ocorreu a 3 

abertura da sessão de julgamento na modalidade de Coleta de Preços, realizada na Sede da 4 

Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP, 5 

situada na Rua Elza da Silva Duarte, nº 48, Loja 1-I-A, Campo do Manejo – Resende/RJ, quando 6 

se reuniram os membros da Comissão de Julgamento, Horácio Rezende Alves – Especialista 7 

Administrativo – Presidente da Comissão; Raissa Bahia Guedes – Especialista em Recursos 8 

Hídricos – Membro da Comissão; e Paula da Rocha Eloy – Analista Administrativo – Membro da 9 

Comissão. Considerando a Resolução INEA 160/2018 e a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 10 

posteriores, deu-se início ao certame, sendo registrado o comparecimento de 1 (uma) empresa, 11 

sendo: CONSTRUTORA E TRANSPORTE PIRAÍ LTDA-EPP, CNPJ: 13.679.328/0001-28, 12 

representada por Marcus Amann Sant Ana, CPF: 110.593.777-13, credenciado por meio da 13 

apresentação de Contrato Social. A Comissão deu seguimento ao Ato considerando que este já 14 

foi publicado por outras duas vezes. Os envelopes lacrados foram rubricados por todos os 15 

presentes. Dando seguimento ao certame, foi aberto pela comissão de julgamento o Envelope 1 16 

– Habilitação. O conteúdo do envelope foi conferido e rubricado por todos os presentes, sendo a 17 

empresa considerada inabilitada por falta de autenticação do documento de identidade, alvará, 18 

certidão municipal e atestado de capacidade técnica, bem como falta de certidão de falência e 19 

concordata, visto que a certidão apresentada é diversa do solicitado no Edital. Portanto, a 20 

Comissão abrirá o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação com a 21 

eliminação das causas apontadas nos termos do item 7.1.19 do Edital. Sendo assim, a Comissão 22 

suspendeu a sessão às 10:40h. 23 
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